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Ofício-Circular nº 3/2026/DES-RTR/DAA/PROEN/REITORIA-IFCE

Fortaleza, 03 de março de 2026.
Às
Direções Gerais dos Campi
Diretorias de Ensino
Coordenações de Cursos de Licenciatura
Coordenações Técnico-Pedagógicas
IFCE
  
Assunto: Processo de Alinhamento Curricular das Licenciaturas –
Implantação da Resolução CNE/CP nº 4, de 29 de maio de 2024.
Referência: caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23255.001325/2026-61.

 

Prezados(as) Gestores(as),

1. Em continuidade ao processo de implantação das Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Formação Inicial em Nível Superior de Profissionais do Magistério
da Educação Escolar Básica, instituídas pela Resolução CNE/CP nº 4, de 29 de maio
de 2024, retomamos as ações planejadas e informadas no Ofício-Circular nº
21/2024/DES-RTR/DAA/PROEN/REITORIA-IFCE, de 02 de setembro de 2024 (SEI
6441635).
2. Conforme informado à época, a publicação da nova Diretriz implicou o
sobrestamento temporário dos processos de criação de cursos, de alteração dos
Projetos Pedagógicos de Curso (PPCs) e de alinhamento curricular das licenciaturas,
com o objetivo de assegurar a adequada conformidade institucional às novas
normativas.
3. Nesse contexto, a Pró-Reitoria de Ensino, por meio do Departamento de
Ensino Superior, da Coordenação Geral de Licenciaturas (CGL) e do Comitê
Institucional de Formação Docente, elaborou a INSTRUÇÃO NORMATIVA PROEN/IFCE
Nº 51, DE 05 DE MARÇO DE 2026 (SEI nº 8507737), com a finalidade de orientar o
processo de implantação das referidas Diretrizes no âmbito do IFCE, solicitando-se,
nesse sentido, sua ampla divulgação no âmbito dos cursos de Licenciatura. 
4. Assim, dando início à etapa operacional do alinhamento
curricular, solicitamos que cada curso de Licenciatura encaminhe à PROEN,
até o dia 18 de março de 2026, os nomes de dois representantes para
compor a Comissão de Alinhamento Curricular por área de curso. A forma
de envio deverá ser por meio de Ofício anexado a este mesmo processo. 
5. Seguindo o que estabelece a Instrução Normativa PROEN/IFCE nº 27, de
23 de setembro de 2024, que define os procedimentos para o alinhamento curricular
no âmbito do IFCE (SEI 8501111), os representantes do curso deverão ser o(a)
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Coordenador(a) do Curso e um(a) membro do Núcleo Docente Estruturante (NDE).
O(a) representante do NDE deverá ser indicado(a) pelo Colegiado do Curso, devendo
a decisão constar em ata da reunião.
6. Informamos, ainda, que a Reunião de Instalação e apresentação da
metodologia de trabalho com todas as Comissões de Alinhamento
Curricular, promovida pela Pró-reitoria de Ensino, será realizada no dia 23 de
março de 2026, em formato virtual, conforme orientações a serem encaminhadas
posteriormente.
7. Ressaltamos que não serão compostas comissões de
alinhamento para os cursos de oferta única (Letras Libras, Letras Português,
Letras Português/Espanhol, Artes Visuais, Teatro e Pedagogia). Estes cursos deverão
alterar o PPC, observando as disposições constantes na Resolução CNE/CP nº 4, de
29 de maio de 2024 e Instrução Normativa institucional (SEI 8507737).
8. Destacamos que o processo deverá envolver as Coordenações de Curso,
Núcleos Docentes Estruturantes, Colegiados de Cursos e as Coordenações Técnico-
Pedagógicas, garantindo ampla transparência e ampla participação. 
9. Certos da colaboração de todos(as), colocamo-nos à disposição para
esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,
 

MARIA DE LOURDES DA SILVA NETA
Presidente do Comitê Institucional de Formação Docente do IFCE

 
JAMILASTREIA ALVES DA SILVA

Coordenação Geral de Licenciaturas
 

JARBIANI SUCUPIRA ALVES DE CASTRO
Chefe do Departamento de Ensino Superior

 
JOYCE CARNEIRO DE OLIVEIRA

Diretora de Administração Acadêmica
 

CRISTIANE BORGES BRAGA
Pró-reitora de Ensino do IFCE

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria de Lourdes da Silva Neta,
Presidente do Comitê, em 06/03/2026, às 14:44, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Jarbiani Sucupira Alves de Castro,
Chefe do Departamento de Ensino Superior, em 06/03/2026, às 14:52, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Borges Braga, Pró-
Reitor(a) de Ensino, em 06/03/2026, às 14:53, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jamilastreia Alves da Silva,
Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, em 06/03/2026, às
15:33, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Joyce Carneiro de Oliveira,
Diretor(a) de Administração Acadêmica, em 06/03/2026, às 15:47, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8494034 e o código CRC E59DC62D.
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